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Prefeitura Municipal
cNPJ 01 .612.477-000í -90

LEI MUNICIPÀI N" 372, de 13 DE DEZEMBRo DE 2018.

O Povo do Municipio de Ibiracatu, Estado de Minas
Gerais. por seus representantes na Câmara Munlcipal aprovou
e eur Prefeito Municj-pa1, no uso das atribuiÇÕes que lhe
são conferidas por 1ei, em seu nome sanciono a seguinte
Lei:

Art. Eicâ instituido o Eeriado Municipal pelo
"Dia de Santo Antônro", a ser comemorado em 13 de junho.

Institui o dia 13 de
municipal. peJ-o Dia de
outras providências .

A!t. 2". A daLa será .incluida,
de eventos da Secretaria Municipal da
Turismo, que definirá as atividades da

j unho
Santo

como feriado
Antônio e dá

aínda, no ca.I endá ri o
Cultura, Espôrtes e

comemoraÇào.

na dará de sua
em conL rário.

Àrt. 3" . As despesas decorrentes da apl icaÇão (lest.')
L,ei correrão por conta de dotaÇÕes propr,ias do or:Çanrcntô
vigenLe, suplementadas se necessário.

Àrt
publ i caçào,

4". Esta Lei entrará em vigor
ficando revogadas as di spos i çôe s

REGISTRE_SE, PUBLIQUE_SE. CUM PRA- SE.

Gabinete
de Minas Gera i s,

do
em

Prefeito Municipal de fbiracatu, Estado
13 de dezembro de 2018.
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